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PORTARIA Nº 001/2022 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA   

DO PODER LEGISLATIVO DE SÉRIO 

 

GUILHERME SAMUEL HICKMANN, Presidente da Câmara de Vereadores de Sério RS, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, em atendimento ao art. 58, inciso III da 

Lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

DESIGNAR, a Servidora Municipal do Poder Legislativo, Karine Niederle Sartori, para 

acompanhamento e fiscalização dos contratos relacionados com a Câmara de 

Vereadores de Sério. 

 

Sala de Sessões, 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

Guilherme Samuel Hickmann 

Presidente 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

Nelcí Ariotti Maffi 

Secretária 


